
ANEXO N,O 2

TQEPÚBL IC^A PORT IJGLJ ESA

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

O presenÍe diploma é con{erído a FIIIIDAÇAO CIII,TURSINTRA' com sede em Sintra,

por

como pessoa colecliva de utilidade pública, nos {ermos do Decreto-Lei n.o

vembro, conÍorme consÍa do despacho publicado no "Diário da República"

de L2 de Junho de 19 98

Lisb oa, 22- de Junho de 19 98

O Primeiro-Mimistro,

(António Manuel de OliveÍ-ra Guterres)

ter sido reconhecido(a)

4óA/77, de 7 de No-

II série, n," L3t+ ,

Modelo n.o ô1 (Exclusivo da lmprensa Nacional-Casa da Moeda) 0L-57 - 1982 (44-210 rnrr { 297 rnrn)
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